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Projeto de Lei da educação financeira nas escolas incorpora aspectos previdenciários, fiscais e securitários

Por Alexandre Sammogini

A Comissão de Educação e Cultura do Senado aprovou nesta terça-feira (30/06) proposta que inclui
a educação financeira como tema transversal e integrador nos currículos do ensino fundamental e
do ensino médio. O PL 2.979/2023, da Deputada Federal Any Ortiz (Cidadania-RS), foi aprovado sob
a forma de texto alternativo da senadora Teresa Leitão (PT-PE) e agora segue para o Plenário.

Segundo Teresa, a inclusão do tema na própria LDB reforça o compromisso dos sistemas de ensino
com sua efetiva aplicação, sem comprometer a autonomia pedagógica das escolas e sem impor a
criação de uma nova disciplina. O objetivo é fortalecer a presença do tema nos projetos
pedagógicos e nas práticas educacionais.

Educação previdenciária – A relatora apresentou texto substitutivo para que a abordagem não
fique restrita à dimensão financeira. Ela defendeu que a educação deve abordar aspectos fiscais,
previdenciários e securitários, de modo a ampliar a capacidade do cidadão de compreender seus
direitos e deveres perante o Estado e o mercado.

A senadora define o que seria educação fiscal: a compreensão crítica sobre finanças e tributos,
abrangendo a sua importância para financiar as políticas públicas e a necessidade do controle
social dos recursos. Para ela, esse conhecimento contribui para a formação de cidadãos
conscientes, participativos, comprometidos com o exercício pleno da cidadania e com a construção
de uma sociedade mais solidária e democrática.

Incorporação na LDB – De acordo com o projeto, a educação financeira já consta na Base
Nacional Comum Curricular (BNCC), homologada em 2017, entre os Temas Contemporâneos
Transversais e Integradores, devendo ser trabalhada de forma articulada entre diferentes
componentes curriculares, como matemática, história e geografia. Porém, a aplicação dessa
orientação ainda é limitada e carece de implementação estruturada na maioria das redes de
ensino. O que o PL faz é incorporar a norma à legislação brasileira, inscrita na própria Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB – Lei 9.394, de 1996).

(Com informações da Agência Senado)

Fonte: Abrapp em Foco, em 01.07.2026.
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